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PORTARIA N° 51/2023

                

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,
 
 
 

RESOLVE
 

 
Art. 1º  Nomear a Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores Estáveis e em Estágio
Probatório da Câmara Municipal de Pitanga, em cumprimento a Lei nº 2071, de 28 de junho de
2017, passando a ser composta da seguinte forma:
Presidente: Regiane Bobato
Membro: Lucia Tkaczuk
Membro: Isabel Cristina Iubel
 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 03 de julho de 2023.

 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente 
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PORTARIA N° 51/2023
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Nomear a Comissão de Avaliação de Desempenho dos
Servidores Estáveis e em Estágio Probatório da Câmara
Municipalde Pitanga, em cumprimento a Lei nº 2071, de 28 de
junho de 2017, passando a ser composta da seguinte forma:
Presidente: Regiane Bobato
Membro: Lucia Tkaczuk
Membro: Isabel Cristina Iubel
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 03 de julho de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente
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